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LEI COMPLEMENTAR N° 95 DE 3 DE JANEIRO DE 2025.
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Cria cargos para provimento através de concurso público no quadro
de pessoal da Administração Pública Direta do Município de
Saquarema.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Ficam criados no quadro de pessoal da Administração Pública Direta do
Município de Saquarema os cargos para provimento efetivo, através de concurso público,
cujos quantitativos e denominações são os constantes do Anexo I desta Lei
Complementar.

Parágrafo único. Os requisitos, vencimentos-base, cargas horárias e atribuições dos
cargos de que trata o caput são os constantes do Anexo III da Lei Complementar nO69 de
24 de novembro de 2021.

Art. 2° Ficam criados no quadro de pessoal da Administração Pública Direta do
Município de Saquarema os cargos para provimento efetivo, através de concurso público,
cujos quantitativos, denominações, requisitos, vencimentos-base, cargas horárias e
atribuições são os constantes do Anexo II desta Lei.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar concurso público, nos termos do
art. 37, 11, da Constituição Federal, para o provimento dos cargos criados por esta Lei
Complementar e para os cargos que estejam vagos, podendo ser utilizados os concursos
que se encontrarem em vigor e suas respectivas classificações.

Parágrafo único. Para os cargos de Agente de Combate à Endemias e Agente
Comunitário de Saúde, fica autorizado abertura de processo seletivo público de provas ou
de provas de títulos.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Complementar serão
atendidas pelas dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente, ficando autorizado o
Poder Executivo a remanejar, transferir, transpor ou utilizar as dotações orçamentárias
necessárias.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o art. 2° da Lei nO2.425, de 8 de agosto de 2023.

Saquarema, 3 de janeiro de 2025.
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QUANTITATIVO DENOMINAÇÃO DO CARGO

89 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

46 AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS

50 AGENTE DE TRÂNSITO

100 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

30 AUXILIAR DE DISCIPLINA

189 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

45 GUARDA MUNICIPAL

10 INSPETOR ESCOLAR

05 ORIENTADOR EDUCACIONAL

17 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

432 PROFESSOR DOCENTE-1

17 PROFESSOR DOCENTE-2 ARTES

20 PROFESSOR DOCENTE-2 CIÊNCIAS

10 PSICÓLOGO EDUCACIONAL

600 PROFISIONAL DE APOIO AO ESTUDANTE COM DEFICÊNCIA - PAED

ANEXO I

ANEXO 11
QUANTITATIVOS

DENOMINAÇÃO DO CARGO
VENCIMENTO- CARGA HORÁRIA

Cargos criados BASE SEMANAL

20 PROFESSOR DOCENTE-2 ESTUDOS R$ 4.211,82 22
TURíSTICOS

20 AGENTE DE DEFESA CIVIL R$ 1.477,23 40

DENOMINAÇAO DO REQUISITOS ATRIBUiÇÃOCARGO

PROFESSOR Curso Superior completo em

DOCENTE-2 Licenciatura Plena, em Atuar nas quatro últimas séries do ensino
ESTUDOS Instituição reconhecida pelo MEC, fundamental e de jovens e adultos (EJA).

TURíSTICOS com habilitação específica para o
maaistério na área correspondente.

Atuar nas ações e prevenção de desastres
naturais e eventos adversos que possam afetar a

AGENTE DE DEFESA Ensino Médio Completo, em população e o patrimônio público e privado; atuar
CIVIL Instituição reconhecida pelo MEC. diretamente na comunidade, implementando

medidas preventivas, educativas e de resposta
emerqenciais.

, 3 de janeiro de 2025 .
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